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PORTARIA CRCMT N.º 39, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

 

                                                                                   Institui o Comitê Gestor de Privacidade 
e Proteção de Dados (CGPPD) do CRCMT. 

 

 
            O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

             Considerando a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, conhecida como Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

             Considerando a necessidade de avaliar os mecanismos de tratamento e proteção 

de dados existentes e de propor políticas, estratégias e metas para a conformidade do 

Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso (CRCMT) com as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018; 

              Considerando a importância de formular princípios e diretrizes para a gestão de 

dados pessoais e propor sua regulamentação; assim como de supervisionar a execução dos 

planos, dos projetos e das ações aprovados para viabilizar a implantação das diretrizes 

previstas na Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

              R E S O L V E: 

              Art. 1º Institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados (CGPPD), 

responsável pela avaliação dos mecanismos de tratamento, privacidade e proteção de 

dados existentes e pela proposição de ações voltadas ao seu aperfeiçoamento com vistas 

ao cumprimento das disposições da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, no âmbito do 

CRCMT. 

              Art. 2º O CGPPD será composto pelos seguintes membros: Carlos Augusto Ono 

Gabriel, Diretor do CRCMT, Alessandra Maria Figueiredo de Arruda Souza, Elenir Cristina 

Alves de Arruda, Hell Hans Coelho, Jeane Cassia Magalhães Alves, Vanius Joel Wojcik, 

William Santos Moraes e Wender Ferreira do Amarante, sob coordenação da primeira. 

               Art. 3º Os membros da comissão poderão reunir-se em conjunto ou 

separadamente. 

               Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Contador Paulo César Santos Rühling 

Presidente do CRCMT 
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